
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES, EXCETO TIC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

CENTRO MÉDICO ASSISTENCIAL DA MARINHA

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL

(Processo Adminisratvo n°63471.000807/2026-63)

TERMO DE REFERÊNCIA N° 18/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de maeriais de limpeza e higiene, para o pleno uncionameno do Ambulaório
Naval da Penha(ANP), nos ermos abaixo, conorme condições e exigências esabelecidas nese
insrumeno, conorme o seguine:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QNT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Pano de chão branco 413363 UN 500 R$ 4,40 R$ 2.200,00

2 Removedor de Ceras 5L. 350879 GL 40 R$ 38,90 R$ 1.556,00

3 Cera Brilho insanâneo Incolor 5L 292586 GL 40 R$ 24,60 R$ 984,00

4 Desineane Lavanda/Jasmim 5L. 408649 GL 40 R$ 11,70 R$ 468,00

5 Esponja muluso. 242873 UN 500 R$ 1,30 R$ 650,00

6
Odorizador Ambiene 400ml
(aprox. 180g a 240g)

422204 UN 50 R$ 24,60 R$ 1.230,00

7
Saco de Lixo preo 40L, pacoe co
100 un.

420500 PC 30 R$ 13,80 R$ 414,00

8
Saco de lixo preo 100L, pacoe com
100 un.

470833 PC 30 R$ 38,00 R$ 1.140,00

9
Saco de lixo preo 200L, pacoe com
100 un.

418433 PC 30 R$ 75,00 R$ 2.250,00

10
Saco de Lixo Branco 100L, maeriais
inecanes, pacoe com 100 un.

355857 PC 30 R$ 65,20 R$ 1.956,00
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11
Saco de Lixo Branco 200L, maeriais
inecanes, pacoe com 100 un.

375948 PC 30 R$ 78,00 R$ 2.340,00

12 Limpa Vidro 500ml. 470966 UN 100 R$ 3,90 R$ 390,00

13
Deergene ácido para vaso
saniário 1L.

347336 LT 50 R$ 39,80 R$ 1.990,00

14 Sabão em pó de 800g 436764 PC 30 R$ 8,30 R$ 249,00

15
Luvas de borracha (láex) amanho
G.

343118 PR 100 R$ 4,30 R$ 430,00

16 Desengordurane 500ml . 449798 UN 30 R$ 4,95 R$ 148,50

17 Limpador muluso 500ml. 289840 UN 100 R$ 3,40 R$ 340,00

18 Bicarbonao de sódio 1kg. 412637 PC 10 R$ 22,74 R$ 227,40

19 Tira-limo em Gel 520gr. 314815 UN 30 R$ 9,90 R$ 297,00

20 Pasa rosa 500g. 456396 UN 50 R$ 7,59 R$ 379,50

21 Água saniária 5L. 299605 GL 50 R$ 6,90 R$ 345,00

22
Sabão em pasa para lava louças
500g.

244258
UN 50 R$ 5,48 R$ 274,00

23 Sabão em barra neuro. 226629 UN 60 R$ 4,73 R$ 283,80

24 Rel para puricador de água IBBL.
432796

UN 30 R$ 56,99 R$ 1.709,70

25 Filro Flex para puricador Libell. 438942 UN 30 R$ 54,15 R$ 1.624,50

26
Vassoura meálica xa com 22
Denes po palhea e cabo de
madeira 120 cm.

624584 UN 10 R$ 38,50 R$ 385,00

TOTAL R$ 24.261,40

1.2. Os bens objeo desa conraação são caracerizados como comuns.
1.3. O liciane por ocasião da ormulação de sua proposa de preços deverá levar em
consideração a especicação consane no iem 1.1. Qualquer divergência enre o especicado no
Poral de Compras do Governo Federal prevalecerá o que consa nese Termo de Reerência.
1.4. O objeo desa conraação não se enquadra como bem de luxo, conorme Decreo nº
10.818, de 27 de seembro de 2021.
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
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2.1. Aquisição de maerial permanene comum e consumo para o pleno uncionameno do
Ambulaório Naval da Penha(ANP), incluindo insalação e monagem dos iens quando necessários,
nos ermos da abela abaixo, conorme condições e exigências esabelecidas nese insrumeno,
conorme o seguine anexo: Anexo I Termo de Reerência Ilusravo.
2.2. O liciane por ocasião da ormulação de sua proposa de preços deverá levar em
consideração a especicação consane no Anexo I Termo de Reerência Ilusravo. Qualquer
divergência enre o especicado no Poral de Compras do Governo Federal e o consane dos
Anexos I prevalece o anexo supraciado.
2.3. Evenuais dúvidas deverão ser encaminhadas para os e-mails: de
adriano.moler@marinha.mil.br cópia para cmam.liciacao@marinha.mil.br.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamenação da Conraação e de seus quanavos enconra-se pormenorizada em
ópico especíco dos Esudos Técnicos Preliminares, apêndice dese Termo de Reerência.
3.2. O objeo da conraação esá previso no Plano de Conraações Anual 2026, conorme
consa das inormações básicas desse Termo de Reerência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um odo enconra-se pormenorizada no apêndice dese Termo
de Reerência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Susenabilidade

5.1. Além dos criérios de susenabilidade evenualmene inseridos na descrição do objeo,

devem ser aendidos os seguines requisios, que se baseiam no Guia Nacional de Conraações

Susenáveis:

5.1.1 A CONTRATADA deverá compromeer-se com a
Susenabilidade Ambienal, nos ermos das exigências imposas pela
Insrução Normava SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,
mediane apresenação por escrio que o maerial e ecnologia
ulizados deverão ser susenáveis, aendendo ao Capíulo III, ar. 5.º,
I, II, III e § 1º, exceo aquele em que não se aplica a reerida insrução.
A promoção do desenvolvimeno nacional susenável é um dos rês
pilares das conraações públicas, ao lado da observância do princípio
consucional da isonomia; da seleção da proposa mais vanajosa
para a Adminisração; de eviar conraações com sobrepreço; e
incenvar a inovação e o desenvolvimeno nacional susenável, com
base no ar. 11 da Lei nº 14.133/2021, com objevo de causar o
menor impaco ambienal, e ober uma maior eciência em sua
ulização. A CONTRATADA, para realização dos serviços descrios em
lide, deverá adoar, em observação as orienações e normas voladas
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para a susenabilidade ambienal, prevendo, inclusive, as
recomendações quano à responsabilidade do ornecedor pelo
recolhimeno e descare do maerial, as seguines prácas de
susenabilidade na execução dos serviços, quando couber:
5.1.2 use produos de limpeza e conservação de superfcies e
objeos inanimados que obedeçam às classicações e especicações
deerminadas pela ANVISA.
5.1.3 adoe medidas para eviar o desperdício de água raada,
quando or o caso, conorme insuído no Decreo nº 48.138, de 8 de
ouubro de 2003.
5.1.4 orneça aos empregados os equipamenos de segurança que
se zerem necessários, para a execução de serviços.
5.1.5 obedeça na execução dos serviços às disposições da Resolução
CONAMA n° 340 nos procedimenos de recolhimeno,
acondicionameno, armazenameno e ranspore das Subsâncias que
Desroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas pelo Proocolo de
Monreal (noadamene CFCs, Halons, CTC e ricloroeano).

Indicação de marcas ou modelos

5.2. Na presene conraação será admitda a indicação da(s) seguine(s) marca(s),

caracerístca(s) ou modelo(s), de acordo com as justficatvas contdas nos Esudos Técnicos

Preliminares: (...).

Subconraação

5.3. Não será admitda a subconraação do objeo conraual.

Garanta da conraação

5.4. Não haverá exigência da garanta da conraação dos ar. 96 e seguines da Lei nº 14.133, de

2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Enrega

6.1. O prazo de enrega dos bens é de 15 dias, conados do recebimeno da noa de empenho,

em remessa única.

6.2. Caso não seja possível a enrega na daa assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respecvas com anecedência mínima de 5 (cinco) dias, para que evenual pedido de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas as siuações de caso oruio e orça maior.

6.3. Os bens deverão ser enregues no seguine endereço: AMBULATÓRIO NAVAL DA PENHA Av.

Brasil, Nº 10946 - Penha CEP: 21.012-350 - Rio de Janeiro/RJ, dúvidas deverão ser encaminhadas

para os e-mails: adriano.moler@marinha.mil.br.

Garanta, manuenção e assisência écnica
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6.4. O prazo de garana é aquele esabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de seembro de 1990

(Código de Deesa do Consumidor).

6.5. O prazo de garana conraual dos bens, complemenar à garana legal, será de, no mínimo,
12 (doze) meses, ou pelo prazo ornecido pelo abricane, se superior, conado a parr do primeiro
dia úl subsequene à daa do recebimeno denivo do objeo.
6.6. Caso o prazo da garana oerecida pelo abricane seja inerior ao esabelecido nesa
cláusula, o ornecedor deverá complemenar a garana do bem oerado pelo período resane.
6.7. A garana será presada com visas a maner os equipamenos ornecidos em pereias
condições de uso, sem qualquer ônus ou cuso adicional para o Conraane.
6.8. A garanta abrange a realização da manuenção corretva dos bens pelo próprio Conraado,

ou, se for o caso, por meio de assisência écnica auorizada, de acordo com as normas écnicas

específicas.

6.9. Enende-se por manuenção corretva aquela destnada a corrigir os defeios apresenados

pelos bens, compreendendo a substuição de peças, a realização de ajuses, reparos e correções

necessárias.

6.10. As peças que apresenarem vício ou defeio no período de vigência da garanta deverão ser

substuídas por ouras novas, de primeiro uso, e originais, que apresenem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utlizadas na fabricação do equipameno.

6.11. Uma vez notficado, o Conraado realizará a reparação ou substuição dos bens que

apresenarem vício ou defeio no prazo de aé 10 (dez) dias úeis, já incluído nesse prazo o empo

necessário para evenual retrada e devolução do bem, a cargo do Conraado.

6.12. O prazo indicado no subiem anerior, durane seu ranscurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediane soliciação escria e justficada do Conraado, aceia pelo

Conraane.

6.13. Na hipóese do subiem acima, o Conraado deverá disponibilizar equipameno equivalene,

de especificação igual ou superior ao aneriormene fornecido, para utlização em caráer

provisório pelo Conraane, de modo a garantr a contnuidade dos rabalhos adminisratvos

durane a execução dos reparos.

6.14. Decorrido o prazo para reparos e substuições sem o aendimeno da soliciação do

Conraane ou a apresenação de justficatvas pelo Conraado, fica o Conraane auorizado a

conraar empresa diversa para execuar os reparos, ajuses ou a substuição do bem ou de seus

componenes, bem como a exigir do Conraado o reembolso pelos cusos respectvos, sem que al

fao acarree a perda da garanta dos equipamenos.

6.15. O cuso referene ao ranspore dos equipamenos coberos pela garanta será de

responsabilidade do Conraado.

6.16. A garana legal ou conraual do objeo em prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele xado no conrao, permindo evenual aplicação de penalidades em caso de
descumprimeno de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência conraual.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O conrao deverá ser execuado elmene pelas pares, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada pare responderá pelas consequências de

sua inexecução oal ou parcial.
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7.2. Em caso de impedimeno, ordem de paralisação ou suspensão do conrao, o cronograma de

execução será prorrogado auomacamene pelo empo correspondene, anoadas ais

circunsâncias mediane simples aposla.

7.3. As comunicações enre o órgão ou endade e a conraada devem ser realizadas por escrio

sempre que o ao exigir al ormalidade, admindo-se o uso de mensagem elerônica para esse

m.

7.4. O órgão ou endade poderá convocar represenane da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediao.

Fiscalização

7.5. A execução do conrao deverá ser acompanhada e scalizada pelo(s) scal(is) do conrao,

ou pelos respecvos subsuos.

Fiscalização Técnica

7.6. O scal écnico do conrao acompanhará a execução do conrao, para que sejam cumpridas

odas as condições esabelecidas no conrao, de modo a assegurar os melhores resulados para a

Adminisração.

7.7. O scal écnico do conrao anoará no hisórico de gerenciameno do conrao odas as

ocorrências relacionadas à execução do conrao, com a descrição do que or necessário para a

regularização das alas ou dos deeios observados.

7.8. Idencada qualquer inexadão ou irregularidade, o scal écnico do conrao emirá

nocações para a correção da execução do conrao, deerminando prazo para a correção.

7.9. O scal écnico do conrao inormará ao gesor do conao, em empo hábil, a siuação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ulrapassem sua compeência, para que adoe as

medidas necessárias e saneadoras, se or o caso.

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conrao nas daas aprazadas,

o scal écnico do conrao comunicará o ao imediaamene ao gesor do conrao.

7.11. O scal écnico do conrao comunicará ao gesor do conrao, em empo hábil, o érmino do

conrao sob sua responsabilidade, com visas à renovação empesva ou à prorrogação

conraual.

Fiscalização Adminisratva

7.12. O scal adminisravo do conrao vericará a manuenção das condições de habiliação da

conraada, acompanhará o empenho, o pagameno, as garanas, as glosas e a ormalização de

aposlameno e ermos adivos, soliciando quaisquer documenos comprobaórios pernenes,

caso necessário.
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7.13. Caso ocorra descumprimeno das obrigações conrauais, o scal adminisravo do conrao

auará empesvamene na solução do problema, reporando ao gesor do conrao para que

ome as providências cabíveis, quando ulrapassar a sua compeência.

7.14. A scalização de que raa esa cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do

Conraado, inclusive perane erceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulane de

impereições écnicas, vícios redibiórios, ou emprego de maerial inadequado ou de qualidade

inerior e, na ocorrência desa, não implica corresponsabilidade da Conraane ou de seus

agenes, gesores e scais, de conormidade.

Gesor do Conrao

7.15. Cabe ao gesor do conrao:
7.15.1 coordenar a aualização do processo de acompanhameno e scalização do conrao
conendo odos os regisros ormais da execução no hisórico de gerenciameno do conrao,
a exemplo da ordem de serviço, do regisro de ocorrências, das alerações e das
prorrogações conrauais, elaborando relaório com visas à vericação da necessidade de
adequações do conrao para ns de aendimeno da nalidade da adminisração.
7.15.2 acompanhar os regisros realizados pelos scais do conrao, de odas as ocorrências
relacionadas à execução do conrao e as medidas adoadas, inormando, se or o caso, à
auoridade superior àquelas que ulrapassarem a sua compeência.
7.15.3 acompanhar a manuenção das condições de habiliação da conraada, para ns de
empenho de despesa e pagameno, e anoará os problemas que obsem o uxo normal da
liquidação e do pagameno da despesa no relaório de riscos evenuais.
7.15.4 emir documeno comprobaório da avaliação realizada pelos scais écnico,
adminisravo e seorial quano ao cumprimeno de obrigações assumidas pelo Conraado,
com menção ao seu desempenho na execução conraual, baseado nos indicadores
objevamene denidos e aeridos, e a evenuais penalidades aplicadas, devendo consar do
cadasro de aeso de cumprimeno de obrigações.
7.15.5 omar providências para a ormalização de processo adminisravo de
responsabilização para ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
raa o ar. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agene ou pelo seor com compeência
para al, conorme o caso.
7.15.6 elaborar relaório nal com inormações sobre a consecução dos objevos que
enham juscado a conraação e evenuais conduas a serem adoadas para o
aprimorameno das avidades da Adminisração.
7.15.7 enviar a documenação pernene ao seor de conraos para a ormalização dos
procedimenos de liquidação e pagameno, no valor dimensionado pela scalização e gesão
nos ermos do conrao.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comee inração adminisrava, nos ermos da Lei nº 14.133, de 2021, o Conraado que:

8.1.1 der causa à inexecução parcial do conrao;
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8.1.2 der causa à inexecução parcial do conrao que cause grave dano à Adminisração

ou ao uncionameno dos serviços públicos ou ao ineresse colevo;

8.1.3 der causa à inexecução oal do conrao;

8.1.4 ensejar o reardameno da execução ou da enrega do objeo da conraação sem

movo juscado;

8.1.5 apresenar documenação alsa ou presar declaração alsa durane a execução

do conrao;

8.1.6 pracar ao rauduleno na execução do conrao;

8.1.7 comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer naureza;

8.1.8 pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agoso de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Conraado que incorrer nas inrações acima descrias as seguines
sanções:

8.2.1 Adverência, quando o Conraado der causa à inexecução parcial do conrao,
sempre que não se juscar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2 Impedimeno de liciar e conraar, quando pracadas as conduas descrias nas
alíneas “8.1.2”, “8.1.3” e “8.1.4” do subiem acima, sempre que não se juscar a imposição de
penalidade mais grave;

8.2.3 Declaração de inidoneidade para liciar e conraar, quando pracadas as
conduas descrias nas alíneas “8.1.5”, “8.1.6”, “8.1.7” e “8.1.8” do subiem acima, bem como
nas alíneas 8.1.2”, “8.1.3” e “8.1.4”, que jusquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4 Mula:
8.2.4.1. Moraória, para as inrações descrias no iem “8.1.4”, de 10% (dez
por ceno) por dia de araso injuscado sobre o valor da parcela inadimplida, aé o
limie de 30 (rina) dias;
8.2.4.2. Moraória de 0,07% (see cenésimos por ceno) por dia de araso
injuscado sobre o valor oal do conrao, aé o máximo de 2% (dois por ceno),
pela inobservância do prazo xado para apresenação, suplemenação ou reposição
da garana;
8.2.4.3. O araso superior a 25 (vine e cinco) dias para apresenação,
suplemenação ou reposição da garana auoriza a Adminisração a promover a
exnção do conrao por descumprimeno ou cumprimeno irregular de suas
cláusulas, conorme dispõe o inciso I do ar. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.3. A aplicação das sanções previsas nese Termo de Reerência não exclui, em hipóese alguma,
a obrigação de reparação inegral do dano causado ao Conraane.
8.4. Todas as sanções previsas nese Termo de Reerência poderão ser aplicadas
cumulavamene com a mula.
8.5. Anes da aplicação da mula será aculada a deesa do ineressado no prazo de 15 (quinze)
dias úeis, conado da daa de sua inmação.
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8.6. Se a mula aplicada e as indenizações cabíveis orem superiores ao valor do pagameno
evenualmene devido pelo Conraane ao Conraado, além da perda desse valor, a dierença será
desconada da garana presada ou será cobrada judicialmene.
8.7. A mula poderá ser recolhida adminisravamene no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
conar da daa do recebimeno da comunicação enviada pela auoridade compeene.
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisravo que assegure o
conradiório e a ampla deesa ao Conraado, observando-se o procedimeno previso no capu e
parágraos do ar. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimeno de liciar e
conraar e de declaração de inidoneidade para liciar ou conraar.

8.8.1 Para a garana da ampla deesa e conradiório, as nocações serão enviadas
eleronicamene para os endereços de e-mail inormados na proposa comercial, bem como os
cadasrados pela empresa no SICAF.

8.8.2 Os endereços de e-mail inormados na proposa comercial e/ou cadasrados no
SICAF serão considerados de uso connuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimeno das comunicações a eles comprovadamene enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.9.1 a naureza e a gravidade da inração comeda;
8.9.2 as peculiaridades do caso concreo;
8.9.3 as circunsâncias agravanes ou aenuanes;
8.9.4 os danos que dela provierem para o Conraane; e
8.9.5 a implanação ou o apereiçoameno de programa de inegridade, conorme

normas e orienações dos órgãos de conrole.

8.10. Os aos previsos como inrações adminisravas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ouras leis
de liciações e conraos da Adminisração Pública que ambém sejam picados como aos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunamene, nos mesmos auos,
observados o rio procedimenal e auoridade compeene denidos na reerida Lei.
8.11. A personalidade jurídica do Conraado poderá ser desconsiderada sempre que ulizada com
abuso do direio para aciliar, encobrir ou dissimular a práca dos aos ilícios previsos nese
Termo de Reerência ou para provocar conusão parimonial, e, nesse caso, odos os eeios das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esendidos aos seus adminisradores e sócios com
poderes de adminisração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou conrole, de ao ou de direio, com o Conraado, observados, em odos os casos,
o conradiório, a ampla deesa e a obrigaoriedade de análise jurídica prévia.
8.12. O Conraane deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de
aplicação da sanção, inormar e maner aualizados os dados relavos às sanções por ela aplicadas,
para ns de publicidade no Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadasro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insuídos no âmbio do Poder Execuvo Federal.

8.12.1 As penalidades serão obrigaoriamene regisradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimeno de liciar e conraar e declaração de inidoneidade para liciar ou
conraar são passíveis de reabiliação na orma do ar. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.14. Os débios do Conraado para com a Adminisração Conraane, resulanes de mula
adminisrava e/ou indenizações, não inscrios em dívida ava, poderão ser compensados, oal
ou parcialmene, com os crédios devidos pelo reerido órgão decorrenes dese mesmo conrao
ou de ouros conraos adminisravos que o Conraado possua com o mesmo órgão ora
Conraane, na orma da Insrução Normava SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimeno
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamene, de orma sumária, no ao da enrega, junamene
com a noa scal ou insrumeno de cobrança equivalene, pelo(a) responsável pelo
acompanhameno e scalização do conrao, para eeio de poserior vericação de sua
conormidade com as especicações consanes no Termo de Reerência e na proposa.
9.2. Os bens poderão ser rejeiados, no odo ou em pare, inclusive anes do recebimeno
provisório, quando em desacordo com as especicações consanes no Termo de Reerência e na
proposa, devendo ser subsuídos no prazo de 10 (dez) dias, a conar da nocação da
conraada, às suas cusas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.3. O recebimeno denivo ocorrerá no prazo de 15(quinze) dias úeis, a conar do
recebimeno da noa scal ou insrumeno de cobrança equivalene pela Adminisração, após a
vericação da qualidade e quandade do maerial e consequene aceiação mediane ermo
dealhado.
9.4. Para as conraações decorrenes de despesas cujos valores não ulrapassem o limie de que
raa o inciso II do ar. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimeno denivo
será de aé 15 (quinze) dias úeis.
9.5. O prazo para recebimeno denivo poderá ser excepcionalmene prorrogado, de orma
juscada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aerição do
aendimeno das exigências conrauais.
9.6. No caso de conrovérsia sobre a execução do objeo, quano à dimensão, qualidade e
quandade, deverá ser observado o eor do ar. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Noa Fiscal quano à parcela inconroversa da execução do objeo, para
eeio de liquidação e pagameno.
9.7. O prazo para a solução, pelo Conraado, de inconsisências na execução do objeo ou de
saneameno da noa scal ou de insrumeno de cobrança equivalene, vericadas pela
Adminisração durane a análise prévia à liquidação de despesa, não será compuado para os ns
do recebimeno denivo.
9.8. O recebimeno provisório ou denivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade éco-prossional pela pereia execução do
conrao.
9.9. As avidades de monagem, insalação e quaisquer ouras necessárias para o uncionameno
ou uso do bem correrão por cona do Conraado e são condição para o recebimeno do objeo.

Liquidação
9.10. Recebida a Noa Fiscal ou documeno de cobrança equivalene, correrá o prazo de dez dias
úeis para ns de liquidação, na orma desa seção, prorrogáveis por igual período, nos ermos do
ar. 7º, §3º da Insrução Normava SEGES/ME nº 77/2022.
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9.11. O prazo de que raa o iem anerior será reduzido à meade, manendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de conraações decorrenes de despesas cujos valores não ulrapassem o
limie de que raa o inciso II do ar. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.12. Para ns de liquidação, o seor compeene deverá vericar se a noa scal ou insrumeno
de cobrança equivalene apresenado expressa os elemenos necessários e essenciais do
documeno, ais como:

9.12.1 o prazo de validade;
9.12.2 a daa da emissão;
9.12.3 os dados do conrao e do órgão conraane;
9.12.4 o período respecvo de execução do conrao;
9.12.5 o valor a pagar; e
9.12.6 evenual desaque do valor de reenções ribuárias cabíveis.

9.13. Havendo erro na apresenação da noa scal ou insrumeno de cobrança equivalene, ou
circunsância que impeça a liquidação da despesa, esa cará sobresada aé que o Conraado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da siuação, sem ônus ao Conraane;
9.14. A noa scal ou insrumeno de cobrança equivalene deverá ser obrigaoriamene
acompanhado da comprovação da regularidade scal, consaada por meio de consula on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reerido Sisema, mediane consula aos síos
elerônicos ociais ou à documenação mencionada no ar. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.15. A Adminisração deverá realizar consula ao SICAF para:

9.15.1 vericar a manuenção das condições de habiliação exigidas;
9.15.2 idencar possível razão que impeça a parcipação em liciação/conraação no
âmbio do órgão ou endade, ais como a proibição de conraar com a Adminisração ou
com o Poder Público, bem como ocorrências impedivas indireas.

9.16. Consaando-se, juno ao SICAF, a siuação de irregularidade do Conraado, será
providenciada sua nocação, por escrio, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úeis, regularize sua
siuação ou, no mesmo prazo, apresene sua deesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a criério do Conraane.
9.17. Não havendo regularização ou sendo a deesa considerada improcedene, o Conraane
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela scalização da regularidade scal quano à
inadimplência do Conraado, bem como quano à exisência de pagameno a ser eeuado, para
que sejam acionados os meios pernenes e necessários para garanr o recebimeno de seus
crédios.
9.18. Persisndo a irregularidade, o Conraane deverá adoar as medidas necessárias à rescisão
conraual nos auos do processo adminisravo correspondene, assegurada ao Conraado a
ampla deesa.
9.19. Havendo a eeva execução do objeo, os pagamenos serão realizados normalmene, aé
que se decida pela rescisão do conrao, caso o Conraado não regularize sua siuação juno ao
SICAF.
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Prazo de pagameno
9.20. O pagameno será eeuado no prazo de aé 10 (dez) dias úeis conados da nalização da
liquidação da despesa, conorme seção anerior, nos ermos da Insrução Normava SEGES/ME nº
77, de 2022.
9.21. No caso de araso pelo Conraane, os valores devidos ao Conraado serão aualizados
moneariamene enre o ermo nal do prazo de pagameno aé a daa de sua eeva realização,
mediane aplicação do índice nacional de preços ao consumidor (IPCA) para de correção
moneária.

Forma de pagameno
9.22. O pagameno será realizado por meio de ordem bancária, para crédio em banco, agência e
cona correne indicados pelo Conraado.
9.23. Será considerada daa do pagameno o dia em que consar como emida a ordem bancária
para pagameno.
9.24. Quando do pagameno, será eeuada a reenção ribuária previsa na legislação aplicável.
9.25. Independenemene do percenual de ribuo inserido na planilha, quando houver, serão
redos na one, quando da realização do pagameno, os percenuais esabelecidos na legislação
vigene.
9.26. O Conraado regularmene opane pelo Simples Nacional, nos ermos da Lei Complemenar
nº 123, de 2006, não sorerá a reenção ribuária quano aos imposos e conribuições abrangidos
por aquele regime. No enano, o pagameno cará condicionado à apresenação de comprovação,
por meio de documeno ocial, de que az jus ao raameno ribuário avorecido previso na
reerida Lei Complemenar.

Cessão de Crédio
9.27. As cessões de crédio dependerão de prévia aprovação do Conraane.

9.27.1 A ecácia da cessão de crédio, em relação à Adminisração, esá condicionada à
celebração de ermo adivo ao conrao adminisravo.
9.27.2 Sem prejuízo do regular aendimeno da obrigação conraual de cumprimeno de
odas as condições de habiliação por pare do Conraado (cedene), a celebração do
adiameno de cessão de crédio e a realização dos pagamenos respecvos ambém se
condicionam à regularidade scal e rabalhisa do cessionário, bem como à cercação de
que o cessionário não se enconra impedido de liciar e conraar com o Poder Público,
conorme a legislação em vigor, ou de receber benefcios ou incenvos scais ou credicios,
direa ou indireamene, conorme o ar. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos ermos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.
9.27.3 O crédio a ser pago à cessionária é exaamene aquele que seria desnado à cedene
(Conraado) pela execução do objeo conraual, resando absoluamene incólumes odas
as deesas e exceções ao pagameno e odas as demais cláusulas exorbianes ao direio
comum aplicáveis no regime jurídico de direio público incidene sobre os conraos
adminisravos, incluindo a possibilidade de pagameno em cona vinculada ou de
pagameno pela eeva comprovação do ao gerador, quando or o caso, e o descono de
mulas, glosas e prejuízos causados à Adminisração.

P á g i n a 12 | 24

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025



9.27.4 A cessão de crédio não aeará a execução do objeo conraado, que connuará sob
a inegral responsabilidade do Conraado.

9.28. O disposo nesa seção não aea as operações de crédio de que raa a Insrução Normava
SEGES/MGI nº 82, de 21 de evereiro de 2025, as quais cam por esa regidas.

Reajuse
9.29. Os preços inicialmene conraados são xos e irreajusáveis no período de um ano conados
da a parr da daa de homologação.
9.30. Após o inerregno de um ano, e independenemene de pedido do Conraado, os preços
iniciais serão reajusados, mediane a aplicação, pelo Conraane, do índice do (IPCA),
exclusivamene para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.31. Nos reajuses subsequenes ao primeiro, o inerregno mínimo de um ano será conado a
parr dos eeios nanceiros do úlmo reajuse.
9.32. No caso de araso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusameno, o Conraane pagará
ao Conraado a imporância calculada pela úlma variação conhecida, liquidando a dierença
correspondene ão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) denivo(s).
9.33. Nas aerições nais, o(s) índice(s) ulizado(s) para reajuse será(ão), obrigaoriamene, o(s)
denivo(s).
9.34. Caso o(s) índice(s) esabelecido(s) para reajusameno venha(m) a ser exno(s) ou de
qualquer orma não possa(m) mais ser ulizado(s), será(ão) adoado(s), em subsuição, o(s) que
vier(em) a ser deerminado(s) pela legislação enão em vigor.
9.35. Na ausência de previsão legal quano ao índice subsuo, as pares elegerão novo índice
ocial, para reajusameno do preço do valor remanescene, por meio de ermo adivo.
9.36. O reajuse será realizado por aposlameno.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e criério de julgameno da proposa
10.1. O ornecedor será selecionado por meio da realização de procedimeno de DISPENSA DE
LICITAÇÃO,sob a orma ELETRÔNICA, com adoção do criério de julgameno pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimeno
10.2. O ornecimeno do objeo será Inegral.

Exigências de habiliação
10.3. Para ns de habiliação, deverá o ineressado comprovar os seguines requisios:

Habiliação jurídica
10.4. pessoa fsica: cédula de idendade (RG) ou documeno equivalene que, por orça de lei,
enha validade para ns de idencação em odo o erriório nacional;
10.5. empresário individual: inscrição no Regisro Público de Empresas Mercans, a cargo da Juna
Comercial da respecva sede;
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10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Cercado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceiação cará condicionada à vericação da auencidade no sío
htps://www.gov.br/empresas-e-negocios/p-br/empreendedor;
10.7. sociedade empresária, sociedade limiada unipessoal – SLU ou sociedade idencada como
empresa individual de responsabilidade limiada - EIRELI: inscrição do ao consuvo, esauo ou
conrao social no Regisro Público de Empresas Mercans, a cargo da Juna Comercial da
respecva sede, acompanhada de documeno comprobaório de seus adminisradores;
10.8. sociedade empresária esrangeira: poraria de auorização de uncionameno no Brasil,
publicada no Diário Ocial da União e arquivada na Juna Comercial da unidade ederava onde se
localizar a lial, agência, sucursal ou esabelecimeno, a qual será considerada como sua sede,
conorme Insrução Normava DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
10.9. sociedade simples: inscrição do ao consuvo no Regisro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documeno comprobaório de seus adminisradores;
10.10. lial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ao consuvo

da lial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecvamene, no Regisro

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Regisro Público de Empresas Mercans onde opera, com

averbação no Regisro onde em sede a mariz;

10.11. sociedade cooperava: aa de undação e esauo social, com a aa da assembleia que o
aprovou, devidamene arquivado na Juna Comercial ou inscrio no Regisro Civil das Pessoas
Jurídicas da respecva sede, além do regisro de que raa o ar. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
10.12.Os documenos apresenados deverão esar acompanhados de odas as alerações ou da
consolidação respecva.

Habiliação fiscal, social e rabalhisa
10.13.Prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasro de Pessoas
Físicas, conorme o caso;
10.14.Prova de regularidade scal perane a Fazenda Nacional, mediane apresenação de cerdão
expedida conjunamene pela Secrearia da Receia Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reerene a odos os crédios ribuários ederais e à Dívida
Ava da União (DAU) por elas adminisrados, inclusive aqueles relavos à Seguridade Social, nos
ermos da Poraria Conjuna nº 1.751, de 02 de ouubro de 2014, do Secreário da Receia Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
10.15.Prova de regularidade com o Fundo de Garana do Tempo de Serviço (FGTS);
10.16.Prova de inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, mediane a
apresenação de cerdão negava ou posiva com eeio de negava, nos ermos do Tíulo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
10.17.Prova de inscrição no cadasro de conribuines Esadual ou Disrial relavo ao domicílio ou
sede do ornecedor, pernene ao seu ramo de avidade e compavel com o objeo conraual;
10.18.Prova de regularidade com a Fazenda Esadual ou Disrial do domicílio ou sede do
ornecedor, relava à avidade em cujo exercício conraa ou concorre;
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10.19.Caso o ornecedor seja considerado iseno dos ribuos relacionados ao objeo conraual,
deverá comprovar al condição mediane a apresenação de declaração da Fazenda respecva do
seu domicílio ou sede, ou oura equivalene, na orma da lei.
10.20.O ornecedor enquadrado como microempreendedor individual que preenda auerir os
benefcios do raameno dierenciado previsos na Lei Complemenar n. 123, de 2006, esará
dispensado da prova de inscrição nos cadasros de conribuines esadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

10.21.Cerdão negava de insolvência civil expedida pelo disribuidor do domicílio ou sede do
ineressado, caso se rae de pessoa fsica, desde que admida a sua parcipação na
liciação/conraação, ou de sociedade simples;
10.22.Cerdão negava de alência expedida pelo disribuidor da sede do ornecedor;
10.23.Balanço parimonial, demonsração de resulado de exercício e demais demonsrações
conábeis dos dois úlmos exercícios sociais já exigíveis e apresenados na orma da lei,
comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Correne (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um), obdos por meio da aplicação das seguines órmulas:

LG =

10.24. Avo Circulane + Realizável a
Longo Prazo

10.25. Passivo Circulane + Passivo
Não Circulane

SG =
10.26. Avo Toal

10.27. Passivo Circulane + Passivo
Não Circulane

LC =

10.28. Avo
Circulane

10.29. Passivo
Circulane

10.30. Caso a empresa ineressada apresene resulado inerior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correne (LC), será exigido para
ns de habiliação parimônio líquido mínimo] de 10% do valor oal esmado da conraação.
10.31. Os documenos reeridos acima limiar-se-ão ao úlmo exercício no caso de a pessoa
jurídica er sido consuída há menos de 2 (dois) anos;
10.32. Os documenos reeridos acima deverão ser exigidos com base no limie denido pela
Receia Federal do Brasil para ransmissão da Escriuração Conábil Digial - ECD ao Sped.
10.33. As empresas criadas no exercício nanceiro da liciação/conraação deverão aender a
odas as exigências da habiliação e poderão subsuir os demonsravos conábeis pelo balanço
de aberura.

Disposições gerais sobre habiliação
10.34. Quando permida a parcipação de empresas esrangeiras que não uncionem no País,
as exigências de habiliação serão aendidas mediane documenos equivalenes, inicialmene
apresenados em radução livre.
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10.35. Na hipóese de o ornecedor ser empresa esrangeira que não uncione no País, para
assinaura do conrao ou da aa de regisro de preços ou do aceie do insrumeno equivalene, os
documenos exigidos para a habiliação serão raduzidos por raduor juramenado no País e
aposlados nos ermos do disposo no Decreo nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de ouro
que venha a subsuí-lo, ou consularizados pelos respecvos consulados ou embaixadas.
10.36. Não serão aceios documenos de habiliação com indicação de CNPJ/CPF dierenes,
salvo aqueles legalmene permidos.
10.37. Se o ornecedor or a mariz, odos os documenos deverão esar em nome da mariz, e
se o ornecedor or a lial, odos os documenos deverão esar em nome da lial, exceo para
aesados de capacidade écnica, e no caso daqueles documenos que, pela própria naureza,
comprovadamene, orem emidos somene em nome da mariz.
10.38. Serão aceios regisros de CNPJ de ornecedor mariz e lial com dierenças de números
de documenos pernenes ao CND e ao CRF/FGTS, quando or comprovada a cenralização do
recolhimeno dessas conribuições.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O cuso estmado oal da conraação, que corresponde ao valor máximo aceiável, é

de R$ 24.261,40 (vine quaro mil, duzenos e sessena e um reais e quarena cenavos)

conforme cusos uniários aposos na abela 1.1.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A conraação será aendida pela seguine doação:

Gesão/unidade: 765700;
Fone de recursos: 10000000
Programa de rabalho: 216838;
Elemeno de despesa: 339030; e
Plano inerno: Z4C3SL02C1.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
As inormações condas nese Termo de Reerência não são classicadas como sigilosas.

Rio de Janeiro, RJ, na daa de sua Assinaura Digial.

ADRIANOMOLTER CARVALHO
Segundo-Sargeno (MA)

Responsável pela Formalização de Demanda

ASSINADO DIGITALMENTE
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EVERTON ALVES MAGALHÃES
Subocial (AM)

Auxiliar do Supervisor da Seção Serviço Gerais

ASSINADO DIGITALMENTE
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ANEXO I– TERMO DE REFERÊNCIA

1. IMAGENS DE REFERÊNCIA PARA O OBJETO DA CONTRATAÇÃO
As imagens de reerência são elemenos visuais ulizados para ilusrar e dealhar o objeo a

ser conraado. Elas meramene ilusravas, e êm o objevo de aciliar a compreensão dos
ornecedores ineressados e garanr que odos enham uma visão clara e precisa do que é
esperado para a execução do projeo.

Iem 1 - Pano de limpeza, po chão, coneccionado em algodão, cor branca, ala absorção, cosura
reorçada nas bordas, dimensões mínimas de 40 x 60 cm, lavável e reulizável.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 2 - Removedor concenrado para ceras e impermeabilizanes, indicado para pisos laváveis,
acondicionado em embalagem plásca de 5 liros, com regisro ou nocação na ANVISA,
conendo idencação do abricane, loe e validade.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 3 - Cera líquida incolor para pisos, com secagem rápida e alo brilho, indicada para superfcies
laváveis, embalagem de 5 liros, com regisro/nocação na ANVISA.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:
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Iem 4 - Desineane líquido, ação bacericida, ragrância lavanda ou jasmim, uso geral,
embalagem de 5 liros, com regisro/nocação na ANVISA.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 5 - Esponja dupla ace, sendo um lado abrasivo e ouro macio, indicada para limpeza geral,
dimensões aproximadas de 110 x 75 x 20 mm.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 6 - Aerossol odorizador de ambiene, ragrâncias variadas, embalagem meálica com volume
aproximado de 400 ml (peso enre 180g e 240g), com válvula spray uncional.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 7 - Saco plásco para lixo, cor prea, capacidade de 40 liros, resisene, coneccionado em
polieleno, pacoe com 100 unidades.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:
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Iem 8 - Saco plásco para lixo, cor prea, capacidade de 100 liros, ala resisência, pacoe com
100 unidades.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 9 - Saco plásco para lixo, cor prea, capacidade de 200 liros, reorçado, pacoe com 100
unidades.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 10 - Saco plásco branco leioso, capacidade 100 liros, desnado a resíduos inecanes,
conorme normas da ANVISA e ABNT, com simbologia de risco biológico, pacoe com 100 unidades.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 11 - Saco plásco branco leioso, capacidade 200 liros, para resíduos inecanes, conorme
normas da ANVISA e ABNT, com idencação de risco biológico.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

P á g i n a 20 | 24

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025



Iem 12 - Produo líquido para limpeza de vidros e superfcies espelhadas, embalagem de 500 ml
com galho pulverizador.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 13 - Deergene ácido desincrusane para limpeza de vasos saniários, embalagem de 1 liro,
com ação bacericida, devidamene regisrado/nocado na ANVISA.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 14 - Deergene em pó para lavagem de roupas, embalagem de 800 gramas, com ensoavos
biodegradáveis.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 15 - Luva de proeção em láex naural, amanho grande (G), anderrapane, resisene a
produos químicos de limpeza, cano médio.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:
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Iem 16 - Produo líquido desengordurane para remoção de gorduras pesadas, embalagem de 500
ml, com bico pulverizador.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 17 - Produo de limpeza muluso, indicado para diversas superfcies, embalagem de 500 ml
com pulverizador.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 18 - Composo químico bicarbonao de sódio (NaHCO₃), grau domésco, embalagem de 1 kg,
ulizado para limpeza e desodorização.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 19 - Produo em gel para remoção de limo, moo e ungos, embalagem de aproximadamene
520 g, com ação desineane.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:
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Iem 20 - Pasa de limpeza muluso, consisene, indicada para superfcies diversas, embalagem de
500 g.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 21 - Solução à base de hipoclorio de sódio, com ação desineane e alvejane, embalagem
de 5 liros, com regisro/nocação na ANVISA.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 22 - Sabão pasoso para limpeza de uensílios, embalagem de 500 g, alo poder
desengordurane.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 23 - Sabão sólido neuro, indicado para limpeza geral, composição básica sem ragrância
inensa.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:
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Iem 24 - Rel/lro compavel com puricadores da marca IBBL, com capacidade de reenção de
parculas e cloro, denro dos padrões do abricane.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 25 - Elemeno lrane compavel com puricadores da marca Libell, com eciência na
redução de cloro, odores e parculas.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:

Iem 26 - Vassoura meálica po ancinho, com 22 denes xos em ormao palhea, esruura
resisene, cabo de madeira com comprimeno mínimo de 120 cm, indicada para limpeza de áreas
exernas.

Imagem ilusrava para eeio de reerência:
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